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F]STÂDO DE SER(;IPE
PREFEITTI RA NI T]n* ICI I,AL DE, RIACHUELO

RT]CIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGAO PRESENCIAL no 00212023

Senhor [-ic itanle-

Visando comunicaçào futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa.

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

Licitação através do e-mail: licitacaopm12l@gmail.com.
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informações

adic ionais.

Razão Social:

( Nl'J n'

Endereço:

[:-nrail:

Pessoa para contato

Recebemos. através da comissão de Licitação nesta data, cópia do instmmento convocatório da

licitação acima identifi cada.

Assinatura

q

EndereÇo. PraÇa Gelúlio Varqas, no 72, Centro, ôrP +s. t :o-ooo, Riachuelo/SE

( idade: Estado:- Telefone:- Fax:-

Local: 

-. 

- 

d" ._- de 20-'



ESTAI)O DE SERGIPE
PREFEITT]RA }ITINICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL PRECÃO PRESENCIAL NO OO2l2023

Edital de EXCLUSM à panicipaçào de MICROEMPR§SA§ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
em atendimento ao disposto no artigo 48. incisos I e III, da Lei Complementar n' 123 de l4 de dezembro de

2006 e suas alterações.

DÀS DISPOSIÇOES PRf LIMINARES

o MUNICiPIo DE RI.{CHtrELo - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público. irrscrita

no CNPJ/N4I- soh o n" ll.ll8.8q7/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas.72 Centro. Riachuelo -

Scrgipe. óRGÃO Gf,RfNCIADOR. tornam público para conhecirnento das EMPRESAS interessadas que

será realizada licitação na modalrdacle PREGÃO PRESINCIAL, do tipo "Menor Preço Por Lote Único",

qrc ohservará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal no 7.89212013

e (rs Decretos Municipais n's 05 I /201 l. 053/1013 e 27512014. Lei n' 10.520/2002, a Lei no 8.666/93 e stras

alreraçôes. [-ei Conrplementar n' l2]12006 e suas âlteraçôes. e será regido pelas condições estabelecidas no

prcscnte Edital e nos seus anexos. observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚIBLICA DO PRE(;ÃO PRESENCf,A.L

D,\TA: XX/XX/2023

HoRÁRIo LOCAL: o9:fi) (Nove horas)

LOCAL DA Sf,SSÃO: Sala da Comissão Permânentc de Licitaçiio, situâda a Praça Getúlio Vargas' 72

- Centro. Riachuelo - Sergipe.

FornralizaÇão de C onsultas e Edital: Setor de Licita çào - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das E horas às 13 horasl

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

este Pregào serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe,-que se seguir. se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira'

No local acima indicado. serão reâlizados os procedimentos Pertinentes a este Pregão. com respeito ao:

l,CredenciametrtodosrepresentanteslegaisdaslicitantesinteressadasemParticipardestePregào:

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas:

.1. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbaisl

6. Abertuia do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação ãa situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital:

7. Outros que se fizerem necessários à rcalização deste Pregào 
/1
IJvl

Endereço: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro CEP 49.'1 30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Edital de EXCLUSM à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar no 123 de l4 de dezembro de
2006 e suas alteragões.

DAS DTSPOSIÇÕES PRELIMINARES

O MUNICIPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público. inscrita

no CNPJ/NíF sob o n" l3.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro, Riachuelo -

Sergipe. ÓRGÃO Gf,RENCIÂDOR, tornam público para conhecimento das EIVIPR-ESAS interessadas quc

será realizada licitaçâo na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, do tipo *Menor Preço Por Lote Único".
que observar-á os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal n'7.892/2011

e os Decretos Municipais n's 051/201 l, 053/2013 e 27512014. Lei n' 10.520/2002. a Lei no 8.6ó6193 e suas

alteraçties. Lei Complernentar n" t 2112006 e suas alterações. e será regido pelas condições estabelecidas no

presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

plsn§@noprygoPRESENCrAL ___=_
DATA: l{/08/2023

HORARIO LOCAL: 09:00 (Nove horas)

LOCAL l)A SESSÀO: Sala da Comissáo Permanente de Licitação, situada â Prâçâ Getúlio Vargas.72

- ( entro. Riachuelo - Sergipe.

Folmalizacâo de Consukas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das 8 horas àts 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertufa dos onvelopes referentes iI

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo

Sergipe. que se seguir, se outra data não tiver sido deÍinida pela Pregoeira'

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. credenciamento dos representantes legais das licitantes imeressadas em paÍticipar deste Pregão:

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

3.Aberturadosenvelopes"PropostadePreços"eexamedaconformidadedaspropostas;

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas:

5. Condução dos trabalhos relalivos aos lances verbaisl

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital:

Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregào1

EndereÇo. Praqa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA \,ILINICIPAL DE RIACHUELO

1.0 _ DO OBJETO DO PREGÃO

1.1..\ prescnte licitaÇâo tenr por finalidade a contrataÇâo de empÍesa especializada para prêstaçâo de
servtÇos de ensino de musrcalização composto de teoria musical, história da música, prática instrumental
para todos os rnstrumentos pertencentes a banda filarmônrca, noçáo de afinação, percepçáo musical. ditado
rítmico. solfejo além de conhecimentos transversais dê socialização e trabalho em grupo, conforme
demanda da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Riachuelo/SE, confonne disposiçôes
tleste Edital r' irrtirrmações c()nstantes no Ancro I Ternro de ReÍêrência.

2.0 - DOS ANEXOS DESTE IDITAL

l.l. São partes integrântcs deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERENCIA:

ANEXO II: MODI:l,O I)F. tlRO( tJRAÇAt):

ANEXO III: IVIOT)Ei-o DT, DECLARAÇÀO RTJLA IIVA ,AO'IRABALHO DE MENORES;

ANE,XO IV: Mot)ELo DE DF-CLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS TMPEDITIVOS:

À\EXO V: I\IoDF,t-O DI-, DECLARAÇÀO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS Dt:

rr,\BrLl tAÇÀo:

3. I Os pagamenlos scrào eÍ'etuados com os seguintcs recursos financeiros:
unidade OÍÇamentária 211o-SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DA cULÍURA"SECULT

PROJETO/ATIVIDADE 2O55.MANUIENçÃO DE DESNVOLVIMENTO CULÍURAL E ARTíSfl CO

ôlÀÀ§rraaçeó eõõuôúrcr srgorsõ00-ourRos sERVtÇos oE rERcElRos-PEssoa JURÍDlcA
FONÍE DE RECURSO lSOOOOOO RECURSOS PROPRIOS

,1.0 - DA IMPUGNA Ão, (.ONSUI,TAS E PEDIDOS DE ESCLARE

4.1 . Aré 02 (dois) dias úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes

"proposta de Preços" e "Docunrentaçâo de Habilitaçào". qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarec imentos. prrtvidências ou inrpugnar os tennos deste instrumento. cabendo ao Pregoeiro, auxiliado

pelo responsár,el solicitante jo refêrido objeto. decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas:

4.1. Acolhida à impugnação colttra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para a realização

do certatne. cxceto quando. inquestionavelmente. a alteraçào não afetar a formulação das propostas:

-1.-i. Decairá do direiro dc irnpugnar os letntos deslc trdital o licitante que nào apontar as falhas ou

irr.egu laridades supostânlente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização

deste Pregão. hiptitese ern que a comunicaçào do suposto vício não poderá ser aproveitada a titulo de

recurso:

4.4. Não serâo conhecidas as impugnaçÕes interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

EndereÇo: Praça Getúlio Varqas, no 72. Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA i\I TINICI PAL DE RIACHUELO

J.5. Os pedidos de esclarecimentos tbrrnais e impugnações. referentes ao presente Ceíame, será processada
e -itllgada na forma e nos prâzos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão
Pennanente de Licitaçào situado a Praça GetÍrlio Vargas, 72. centro. Riachuelo/SE, de segunda a sexta-feira
no horário de 08:00 h às l3:00 horas:

{.6. A entrega dos Envelopes reÍ'eridos no subitem ,1. | . sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital. implicará enr plena aceitação. por paíe dos interessados. das condições nele estabelecidas:

4.7. Inlorrnações e esc larec inren tus tos licitantes. noladanrente relacionados às especificações do objeto.
deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

5.0 - DAS CONDI ES P,.\R,{ PARTICIPA A()

i.l . Somente poderão participar dcstà Licitâçào, em yirtude dos valores máximos estimados nos itens
tlo ccrtanre em âtendinlento rros preceitos do aÍ..18, inc. I da Lei Complementâr no 123, de l{ de

tlezembro tle 2006, com a rcdação dada pela Lei Complementâr no l,{7, de 07 de agosto de 201{. âs

\licrocnrpresas - N{Il's e Empresas de Pequeno Pone - EPP's assim comprovadas mediante

âprcsentâção, no rto do credenciamento, de ceÍidão expedida, no âno em curso, pela respectiva Junta
Conrercial. nâ formà rlo artigo 80 da Instruçâo Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, dtt

l)cpàÍtanrento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível c

pertinente conr o seu ohie(or

5.1. Estarào impedidos de participar. direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório. os

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situâções a seguir:

â) empresas em estado de falência. de concurso de credores, dissolução ou liquidaçào:

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública. direta

ou iniireta. Fàderal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas. com suspensão do direittr

de contratar ou licitar com a Administraçào Pública:

d) servidor de qualquer órgào ou entidade vinculada ao órgão promotoÍ da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

e) Quc não comprovcm serenr Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste

F.d ita l.

t-) A sede da empresa dererá estar situada a 4km do local da Contratante'

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

F-d ital:

ó,0 - DA C0NDI-IÇ Ão oo crRtlmr

6.1 . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Portaria no

025/2021. que. assistido por sua Equipe de Apoi.. terá' em especial' as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

Il - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e ría documentação de habilitaçãoi

lll - A aberttrra dtls enlclopes das propostas de preços. o seu e\amc e a classificação dos proponentes:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas' n ' 72. Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IVI TINICI PAL DE RIACHUELO

lV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escollra da proposta ou do lance de menor preço

V - A adjudicaçào da proposta de menor preço. quando não houver recurso;

Vl - A elaboração do Contrato;

VII - A conduçào dos trabalhos da eguipe de apoiol

V lll - O rccebimento dos recursos: e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído. após a adjudicação, à autoridade superior.

risando à homologação e a contrataçâo.

7.0 . DO CREDENCIAMENTO

7.1 . Para fins de credenciamento.iunt() a Pregoeira, a licitante dererá enviar um representante munido de

drrcunrento que o credencie à participaçào, respondendo o mesmo pela representada. devendo, ainda. no ato

de !.ntrega dos envelopes. identificar-se exibindo a Carteira de Idenridade ou outro documento equivalenle.

7.1. O credencianrenlcr Íàr-se-á

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, COM FIRMA RECONHECIDA
em cartório, juntantente com cópia do contralo social e documento com foto do sócio administrador da

ernpresa e de seu credenciado. com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticrt

todos os denrais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;

7.1.1. No caso de diretor. sócio, proprietrário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local'

tler,crá cornprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrâto

social e seui ternros adilivos. do documinto de eleição de seus administradores, devidamente registrados na

Jtrnra Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. conÍ'orme o caso, juntamente com cópia de documento

cont tbto. devendo a documentação meicionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias

autct.rticadas. na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações ent

deconência de tal inlestidura:

7.2.3. Os documentos apresentados deverào ser entregues em original ou por processo de cópia legivel e

aulenticada por cartório conlpetente ou por servidor da Administraçào'

7.3. A Íalta ou inconeção do docurnento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes

da proposta e de habilitaçào. nlas a imPedirá de nranifestar-se no certame:

7..1. Os docurnentos pertinentes a esta fase dtl certame, CREDENCIAMENTO' poderão ser conferidos com o

original pelo Pregoeira e Mcntbros da Equipe de Âpoio'

8.0 - DO RECIBI}ÍENTO E DA ÁBERT TRA DOS ENVILOPES

8.1. A sessão para recebinrento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços".e

Habititaçao- ."iá públi.r. dirigida pela Prcgoeira e se realizará no local e hoúrio'

preâmbulo deste Edital:

"Documentos de

determinados no

por meio de sert

- Declaração deIJ Declarada abe(a a Sessão. pela Plegoeira. cada licitante deverá apresentar,

representante legal. declaração. contbrme tl1odelo em aPenso (Anexo V "NIod

Endereço: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72. Centro. C EP 49. 1 30-000. Riachuelo/SE



ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITTIRA ]\IT]NICIPAL DE RIACHT]ELO

Atcndimento aos Requisitos de Habilitaçâo"), deste Edital. dando ciência de que cumpre plenatnente ôs
reqLrisitos de habilitaçào e. enr sc.uuida. entresar a Pregoeir os envelopes contendo â proposta de preços c os
docunrclrtos de habilitaçào:

8.3. A declaraçào de que trata o subitenr anterior. deverá ser entregue. separadamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documenlação de Habilitaçào".

8.i.1. Se a licilante nào apresentar a declaraçào citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o representante
legal da empresa conr poderes para assinar documentos. que a mesma se-ia feita na própria sessâo. ou se

ainda. a ref'erida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos
documentos de habilitaçào. poderá- a Pregoeira. na presença de todas as licitantes. solicitar que a mesma
abra os respectivos, retire-a e o lacrc no\anrenle.

8..1. Os enrelopes "Proposta de Preços" e "Docurnentaçào de Habilitação" deverão ser apresentâdos ao

Pregoeiro em envelopes distintos. opacos e lacrados. contendo em seu êxterior as seguintes informações:

tNvELOPE N',.0l - PROPOSI'A DE PRIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTiELO - SERGIPE

lRazâo Social e C. N. P. J. da Licitantel
lIndereço, telefone e far da Licitantel
PRE(;ÀO PRESINCIÂL N". OO2/2023

ENvT]LOPE N'. 02 - I)OCTIMENTOS Df HABILITAÇÃO
PREFf I IIRA \IUIiICIPAI, Df RIACHTIELO. SERGIPE

lRazão Sotial € C. N. l'..1. dâ t,icitantel
lEndereço, Íelcfone e fâx da Licitântel
PItE(;ÂO PRESENCIAL N". OO2/2023

8.5. Nào será admitido o encanrinhamento de proposta por fax. por me io eletrônico ou sim ilar:

8.6. O recebirnento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de

Riachuelo - Sergipe. observadas as prescrições da legislaçào especít'ica:

8.7. Inicialrrente. será abeío o Envelope 0l - Propostâ cle Preços - e. após, o Envelope 02 - Documentação

rJe llabilitaçào. da licitante dc melhor proposta.

9.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser irrpressa em papel personalizado da licitante, em uma via. redigida ent

lingua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente). sem cotaçÕes altemativas' ressalvas.

rasuras. eruendas ou entreliuhas. áatada. rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo

representante legal ou procurador da empresa licitante' além de conter o seguinte:

9.1.J. ldentiticaçào soeial. rr". do CNPJ. endereço conrpleto, CEP, e-rnail. fax e telefone da licitante' bem

cotno. conta corrente. nonre c número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serem eÍêtuados pela Prefeitura. tra hipótese de sagra-se vencedora desta licitaçãol

g.l .l .l . o nome. estado civil. profissão. núurero do cPF e da cédula de ldentidade. domicílio e cargo na

empresa.dapessoaqueficaráencarregadadaassinaturadocontratodecorrentedestalicitação,

g. ) .2. Descrição clara e detalhada do serviço. e com indicaçào das especificações, em. conformidade com o

constante do Anexo I - Tenro de Relcrência. rleste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente

.nfiur ,.nno de referência. quando da descrição das caracteristicas dos sen içosl 
/1
u

\

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas n" 72. Centro, CEP 49. 1 30-000, RiachuelolSE
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ESTADO DF] SER(;IPE
PREFEITURA }ITINICIPAL DE RIACHTIELO

9.1.3. Indicaçào do preço unitário c t(rtal dos iters. em rnoetia corrente nacional. expresso em algarisrno e por
e\tenso. IIa\endo dir.crsência entrc o preço enr algarismo e por e\te[so. prevalecerá este último;

9. 1.4. Prazo de validade da proposta. que nào poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir do dia subseqiienÍe ao da data de cntrega das pÍopostas.

9.1. Nos preços proposlos e nos lances que rier a oÍêrecer -já deverâo estar inclusos todos os custos c
despesas decorrentes de transporle. seguros. tributos. taxas. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e
qLtaisquer outros quc'. direta ou indiretamente, incidam ou r,enlram a incidir no fiel cumprimento do
firrnccintenttr do objeto. Nào scrá pernritido. portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.-i. ,\s propostas conrerciais que âtenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro
quanto a erros aritméticos. que. caso scia necessário. serão corrigidos da seguinte forma:

9.1.1. se for constatada discrepância entre valores gralados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quanlidade

correspondenle. prelalecerá o preço unitáÍio:

9.3.1. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado

corrigido:

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada.

9..1. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou dinda baseadas em ofertas das demais

lic itantes:

9.5. As despesas decorrentes do transpoÍte dos produtos serão por contâ da licitante vencedora;

9.6. Flur nenhurna hipótese podeú ser alterada a propostâ apres€ntadq seja quânto ao preçoi às condições de

pâgamento. aos prazos ()u â outra condição que importe rnodificação dos termos originais, a não ser nos

easos pre\ istos no item 9.3:

9.7. Nào caberá desistência rJa proposta após a Íàse de habilitação. salvo por motivo justo decorrente de fato

\upcr\€niente e aceilo pela Pregreira:

9.8. A simples apresentação das propostas implica subrnissào a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos. sem prejuízo da'esirita observância das normas contidas na legislação mencionada no

preâmbulo deste Edital:

9.9. A lrroposlâ de Preço será considerada completa. abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento

dos produtos. objeto da presente licitação;

9.10. Os preços propostos serâo de erclusira responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer'alteraçào dos mesmo5- sob alegação de erro- onlissão ou qualquer outro pretexto.

g.10. serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, caso seiâm omissas ou apres"ntem irregularirlades ou defeitos capazes de diíicultar o

julgamento.

q
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I0.0 . I)O PROCEDI§IEN'TO DA S o E I)O.'I]L(;A§IENTO DAS PROPOSTAS

10.1. No dia. hora e local designados no Edital. será realizada sessào pública pârâ recebimento das propostas
e da docutnentação de habilitaçào. devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo
credenciamenlo. antes do início da sessâo. confonne item 7 deste Edital:

10.2. Após Credenciantento será declarada aberta a sessào pelo Pregoeiro. onde não serão admitidos novos
proponenles:

10.3. Analisadas as propostas apresentadas. serào consideradas classificadas para a fase de lances. as

enrpresas que. tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.
apresenlem o menor preço unitário dos itens:

10..1. Após apresentaçào da proposta escrita. nào caberá desistência. sah'o por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, conr auxilio da cquipe de apoio. examinará a aceitabilidade do MENOR PR"EÇO POR

ITEM e a compatibilidade do objeto proposlo com as condições especificadas neste Edital e seus ane\os.

decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

10.9. A Pregoeira cott

lanccs r erhais. a parti
r itlará inriir iduahnentc as licitantes classificadas, de forma seqüencial. a apresentar

r do autor da proposta classiÍlcada de maior preço unitário e os demais' em ordem

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. no 72. Centro. CE P 49.1 30-000, Riachuelo/SE

l().ó. Serào DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6. I . Forern elaboradas enr desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem omissas.

\asas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bert como. as que

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários:

10.6.1. Ot'ertarem preços manifestamente inexeqüíveis. assim considerados aqueles que não venham a ler

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

ob.ieto desta licitação:

10.6.4. Consignalem preços sirnbólicos. inisórios ou cotação de valor zeroi

10.6.5. Contiverenl preços condicionatlos a prazos. \antagens de qualquer natureza ou descontos não

previstos neste Pregão, inclusir e finatrciamentos subsidiados otl a fundo perdido:

10.7. Abertos os envelopes coulendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma desta.

desc lassitlcadas por quaiiquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo

Pregoeiro. para ingresso na làse de lances, tr autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas conl

preio global ale lõ% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos. até a

proclamação do vencedor:

l().8. Fm nào harendo. pelo nrenos.03 (úês) ofertas nas condiçÕes deÍinidas no subitem anterior. ou seja.

cunpreendida no perceniual de 109/o (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado.

deverào, os autoris das melhores propo.iu, escritas em ordem crescente de valores. até o máximo de 03

(três). e\cetuada a melhor proposta. integra, a relaçào de enlpresas classificadas a participar da disputa de

lances verbais.
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decrescenle de valor, concedendo. a cada uma delas, o prazo de. no máximo, I (urn) minuto para oferta de
seus lances.

10. 10. A desistência enr apresentar lance verhal. quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na nranutenção do írltirno preço apresentado pela licitante, para efeito de
ordenaçào das propostas.

10. I | . A Pregoeira poderá. motir adanrente- eslabelecer r,alor minimo para redução dos lances, neste caso. a

reduçâo minirna entre os lances será no valor de R$ 0.05 (cinco centavos). para o item, mediante prévia

comunicaçào às Licitantes e e\pressa menção na Ata da Sessão.

l0.ll.l. A l'regoeira poderá ao lôngo da sessào de disputa de lances. alterar o valor acima estipulado.

conlbrrne o caso para nrais ou para menos. ou mesmo dispensá-lo:

10. 12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estândo o seu

preço conrpativel com os praticados no nrercado. esta poderá ser aceita. devendo o Pregoeiro negociar.

r isando obter preço rnelhor:

l0.ll. Nào poderá harer desistência dos lances ofertados, sujeitândo-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

10. 14. Caso nào se realizenr lances verbais. será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

prL'ço e o valor estimado para a contrataçãol

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas âs propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope cootendo a dooumentação de

habilitação da licitante que a tiver {'ormulado. para confirmação das suas condições habilitatórias:

10. I 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital. a licitante será declarada vencedoral

10.18. Se a oferra nào for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro

exanrinará a ofeía subseqüente. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente.

na ordenr de classificaçào. e assim sLrcessivamente" até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

sendo a respectiva licitante declarada vencedora:

10.19 Na hipótese da nào-conlrataçào nos termos previsttrs no subitem anterior, o objeto licitado será

adiudicado em Íàr'or da proposta originalmente vencedora do Certame:

10.20. Proclanrado o resultado do julgamento tla licitação. a Pregoeira franqueaní a palavra aos

representântes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso

contra as decisôes adotadas:

10.21. Nào havendo quenr pretenda recorrer. a Pregoeira adiudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) r'encedora(s) do itern(ns) licitado(s):

10.22. Acljutlicatlo o objeto. a(s) licitante(s) rencedora(s) terá(ão) o prazo de 01 (um) dia útil' contado da

data rje adjudicaçào- para entregar(em). no Setor de l-icitaçào desta Prefeitura' a via escriÍa de suas

respectivas propostas àefinitirar-de preços. deYidamente assinada pelo representante 
_legal.. 

E facultado à

licitante vencedora entregar ao Í)regoeiro. na reuuião. disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

(q
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cotltendo sua proposta inicial. para Íins de atualização. inlpressão e aposição da assinatura do representantc
legal:

l0.l-1. Atcrrdida a crigéncia estabclecida tto subitenr anterior. a Pregoeira. encaminhará os autos o Prefeitcr
dcste I\lunicípio de Riachuelo Scrgipe. para llns de hornokrgaçào do resultado da licitação;

10.14. l\4anilêstan(p qualquer das licitantes a irtenção dc recorrer. o processo somente será encaminlrado
para lins de ad-judicaçào e honrolouaç;io do resLrltado aptis o lranscurso da fase recursal:

10.15. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentaçào
poderá o Pregoeiro. a seu exclusivo critério. suspender a s€ssão respectiva. hipótese em que comunicará às

licitantes. desde logo. a dala. o horário e o lrrcal em que será divulgado o resultado dojulgamento:

10.16. Das reuniões relacionadas com o presente certame serào lavradas atas circunstanciadas, as quais serào

assinadas pcla Pregoeira. pelos membros da equipe de apoio e lambém pelos representantes das empresas

prcsenles à sessào:

10.17. Nas atas a que se reÍbre o subitem anterior seráo consignados o nome de todas as licitantes

reclamações e requerimentos apresentados. bem como as demais ocorrências que interessenl

procedirnenlo:

as

ao

10.18. Caso todas as pÍopostas escritas sejam desclassiÍicadas quando do confronto com os requisitos

estabelecidos neste Edital. poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o pÍazo de 8 (oito)

dias úteis para a aprescntação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificaçào.

atlrnitindo-se. ncsta hiptitese. a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados:

10.39. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

lieitantes. hipótese ern que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no Privo 8 (oito) dias

úteis. contado da data da lavratura da respectiva Ata:

10.30. A Prcgoeira e/ou o PreÍêito deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos.

pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre

que jutgarem necessário. fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento. vedada.

por pafic destas. a inclLrsão posterior de informação que deveria constar originariamente da

prr)posta./documcntação:

10.31 . Se nào houveÍ tentpo suficiente para a abeíura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentaçàcr

de Habilitaçào" em um único nlomento, ou, ainda. se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

dúr idas que nào ppssanr ser dirirnidas de imetliato. os rttotiros serão consignados em ata e a continuação dar-

5e-á cnl \essâo a scr c(|ttr ocada p(lstcriolmelltc:

10.i2. Harendo intcrrupçào dos trabalhos os envelopes não abertos. depois de serem rubricados no l-echo.

ohrigatoriantente. pela Prcg6eira. pelos tnentbros da equipe de apoio e pelos representantes legais das

Iicitàntes presentei. tlcarâti sob a guarda da Pregoeira até no\a reuniào oportunamente marcada para

prosscgrtinrento dos trahalhos:

l0.ll. 'Iodas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados-

ohrigatoriamente. pela irregoeira. pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão:

t
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10.34. Após a lrornologaçào do presente certame. a licitante cuja documentaçào nào liver sido examinada
terá o prazo de 30 (lrinta) dias para recolhcr o respectivo envelope,junto ao Setor de Licitaçào da Prefeitura
l\íurricipal de Riachuelo - Sergipe- tindo o qual o enrelope e seu conteúdo serão fragmentados.

ll.0 - DA DocLrrvlENTAÇÃO »e nnntlrfÀçfo

I l.l.l. Os documentos ne'cesslrios à habilitaçào poderào ser apresentados em original, em cópia autenlicâda
por carttilio ou. enr cópia sinrples. desde quc. seia apresentado o respectivo original, para conferência pcl.'
Prcuoeilr' ()u p()r'slra eqrripc de ap.rio:

I L l.l. Caso as ctipias dos documentos venham acompanhadas dos originais. estes últimos deverão vir Íbra

tlo envelope no. 01. a fiur de er itar transtornos e facilital os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.-.i. Para participar do presenle Ceflanre as ernpresas interessadas deverâo apresentar toda a

docunrentação comprobatória da necessária qualificaçào no que se reÍêre à:

a) Habilitâçào j uríd ica

b)

c)

d)

e)

il.2 -
I I .2.1

E\ETC ICIO:

Qualificaçào tecnica:

Regularidade fiscal e trabalhista;

QualiÍicação econômica e fi nanceira:

Curnprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apr€sentação da seguinte documentação

Regislro comercial. no caso de empresa indir idual. atraves de certidão da Junta Comercial:

l1.l.l. Ato constilutivo- estatulo ou cor)tralo social ern vigor. devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documento de eleição de seus

administraclores. No caso de alterações será admitido o estatuto ott o contÍato consolidado:

lnsclição de ato constitutivo. no caso dc sociedade civil acompanhada de prova da diretoria enrl t .:.i

I 1.2..1. Decreto de autorização. enl se lratando de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamento no

Pais. e attr de registr-tr ou autorização para lttncionamento expedidtr pelo tirgào competente. se a atividade

assim o exigir. benr assinr. documento ern que identificados os seus adnr in istradoresl

I I .-i. - A QualiÍicaçâo Técnica scrá cr)mpror ada. nrediante a apresentação da seguinte documentaçào:

I I .4.Conrprovação de aptidào para a execuçào em caracteristicas. quantidades e prazos compatí\'eis

com o objeto desta licitação. nrediante a apresentaçào de atestado (s) fomecido(s) por pessoas

.luridicas de direito público ou privado comprovando que iá executou serviços de

musicalização para banda ti larmônica.

I1.5. A licitante der crá conr pro\ ar m in ima mcnte ter os segui tes cursos:

EndereÇo. PraÇa Getúlio Vargas. no 72. Centro. CEP 49 130-000, Riachuelo/ SE

ll.l. A Licitante deverá apresertlar a tlocunrcnlaçào de habilitaçào. na forma preconizada no subitem 8.,1.

deste Edital. obrigatorianrentc. dentro do Enre lope n". 0l - DOCLtNI[NTOS DE HABILITAÇÃO:
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lt
ll
ll
II

Curso de neurociência musical:
Curso de teoria musical:
Curso de regência;
Curso dc lbrmação técnica pelo conservalório de música

a Fazentla Nlunicipal. com â apresentaçào da Certidão

Ncgatila dc I ributos Municipais. do dornicilio ou sede da licitante' ou outra equ ilalente. na forma da lei:

5.1

5.2

-5.i
-5..1

I 1.6. Alvará de Funcionamenlo em nomc da licitante. fbrnecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante c conrpatí\'el conr o ob.ieto desta licitação.

11.7.Será tnabilttado o licttante que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exrgidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecldo neste Edital.

11 8.O licitante provisorramente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar 06 Íequisitos de habilitação cumulativamente (DeclaíaçÕês e Habilitação Juridica -

Regúlandade Fiscal e Írabalhista. OualificaÇáo Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do item

em que uenceu (Habilitaçáo Tecnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicaÇão

das sanÇoes cabíveis.

.11 9 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor

I L9. I . Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sânitária Estadual e/ou

Municipal:

I 1.9.1.1. Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe, deveú apresentar Certificado ou Alvará

tle l;LrncionamenÍo da Vigilància Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade'

I 1.9.1 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos seguintes

docLtnrcntos:

I 1.9.i. Prova tle Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do respectiro

Ctrnrprovante de Inscriçào e tle Situaçào Cadastral. emitido pela Receita Federal:

I 1.9..1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes fstarlual ou Municipal. se houver. relativo ao

domicílit, ou sede do licitantc. pertinerúc ao scu ramo de atividade e contpatível com o objeto contrâtual:

.9.5. Prora de regularidatlc Íiscal perante a Fàzenda Nacional mediante apresentação de certidão

unit-icada erpedida pe-la Secretaria da Ràceita l:ederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral- da Fazenda

Nacional ( pC FN ). referente a tLrdos os creditos tributários lederais e â Dívida Ativa da União (DAU ) por elas

adnrinislrados. inclusiYe 0s r.elariYos a Seguridarlc Social - INSS (PORTARIA PGFNiRFB N' 1.751' DE 02

DI-- OUI LIBRO DE l0l"l):

I I .9.6. pror a rlc regLrlaridatle liscal para corn a Fazenda Estadual. com a apresentação da Certidão Negatir a

ou Certidào Posilira. cotn elêitos cle negarira ernitida pclo Estado' relativo ao domicilio ou sede da licitante'

pcrtinente ao seu ratno de atiriclade Jcornpatilel com o objeto contratuat, ou seja' atinente aos débitos

eslad uais:

11.9.7. Prora de regularidade fiscal para ct»n

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro' CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE



F,STADO DE SER(;IPE
PREFEITT]RA NITlNICIPAL DF] RIACHUELO

I l.().8. Prtrva de regularidade relatira ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. através da
apresentaçào tlo CRF Certificado de Regularidade do FGTS. enritido pela Caixa Econômica Federal.
denrorrstrarrdo situaçâo regular no cunrprinrento dos encargos sociais instituídos por Lei.

I l.t).9. Prova de inexistência de dchitos inadirrrplidos peranle a Justiça do l rabalho. mediante a apresentação
de certidão negativa de debitos trahalhista CNDT. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
'Írabalho. aprorada pelo f)ecreto-[,ei n! 5..15]. de l! de maio de 1943 (NR).

ll.l0. - A Qualificação econômico-finânceira será conrprolada. nrediante â apresentaçào da seguinte

docLrmentaçào:

I I . 10. I . Certirlão Negativa de F:rlôncia. Concordàtr, Recuperação Judicial e f,xtrajudicial. e\pedidas
pelo Cartório tla Distribuiçào Jutlicial da localidade onde a enrpresa tern sua sede ou através da lnternet.

erpedidas ate -10 (trinta.) dias. anles da data de entrega dos envelopes.

ll.l0.l. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7o da Constituiçâo Federal. será

conlpr'()\ ad(). nlediânte a aprcsentaçào da seguinte documcntação:

I L 10.i. A Dcclaraçào relàtiva à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da empresa

I I . 10.3. I . [)c que nào cmprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre

e. crn qualqucr trabalho nrenores dc dezesseis anos. salvo na condiçâo de aprendiz. a partir de

quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7o. da Constituiçào Federal, confornte
modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores"),

I L I 0.1. A Declaraçâo relativa a Fatos lmpeditivos. em papel timhrado (personalizado) da empresa

1i.10.2.1. De que nâo está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administraçào Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim. de que está

ciente da obrigatoriedade de intirrmar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a
superreliincia dc qualqucr lato quc passc :r cJracterizal qualquer unr desses irnpedimentos.

conÍbrrne rnodekr no Anexo IV ("Motlelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I l.l l. Serão inabilitados os licitantes que nâo tpresentarem quaisquer dos documenlos listados aciml.
àpÍesentârêm documcntos com tlata de validade vencida ou conr râsuras ou entrelinhas que ponha em

dúvida a vrracidadc dos rlarlos, exceto o que dispõe o ârr,.t3, §1". da Lei Complementar n" 123/2006 c

srras alterações.

I l.ll. A DOCUMEN'IAÇÀO DE HABTLI'IAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qLralqLrer ltrocesso de lbtocópia. Claso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela lnternel. o

tncsrno terá sua autenticidadc condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda. ser observado o

sequ inte:

a) Todos os docunlenlos aplesentados para habilitação dererão estar obrigatoriamente. na validade, ent

nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço

respectivo. ressalrada a e\ceção pre\ ista neste Editali
b) Se o licitante t'or a matriz. tr'rdos os documentos de\erào estar em nome da matriz ou. se for a filial.

todos os docunrentos deverão estar obrigatorianrentc enl nome desta. exceto aqueles que pela própria

natureza. conrprovadarnente. tbrern ernitidos somente em nome da matriz. A referida compro!açào.
que é obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitante:

EndereÇo PraÇa Getúlio Varqas. n0 72. Centro, CEP 49 130-000, Riachuelo/SE
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c) Acomparhados. qrando enlitidos erl língua eslrangeira. da tradução para língua portuguesa.
efeluada por Tradutor Juramenlado. e der idamente consularizados ou registrados no Cartório dc
l-ítulos e Documctttos. [)()curnentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua ponuguesa.
tanrbótn deverào ser âpre\entados der idanrente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos
e Docrrmentos.

Il.l-j. Constatando o atcndi,nsnt() das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora.
sendo-llte adjLrdicado o ob.jcto da licitação pelo prriprio Pregoeiro. na hipótese de inexistência de recursos
administratir os" ou pela Autoridade Superior- nâ hipóIese de existência de recursos adm inistrativos:

ll.ll. Se o licitante dcsatender às exigências previstas neste item. a Pregoeira examinará a oferta
subseqtientc na ordenr crescenfc de classiÍicação. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitaçào. repetindo esse prL)cedimerto sucessivamente- se for necessário. até a apuraçào de uma proposta

que âtendâ ao Edital, sendo o respccti!o licilante declarado vencedor:

I l.15. l'or se tratar de licitaçào exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. a

conrprol'açào dc Regularidade Fiscal cioLr Trabalhista sonrente será exigida para efeito de assinatura do

contrato. entretanto. pala asseguraÍ a participação neste certame. deverá a microempresa ou empresa de

pequen() porte apresentar toda documentação exigida no subitem I I .4 deste Edital. mesmo que apresente

algunra restrição:

ll.l6. Havendo algunta restriçào- parâ o caso do subitem anterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis. cu.io termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do
certame. prorrogár el pol igual período. a critério da Administração. para regularização da documentação.
pagamento ou parcclanrento do debito. e enrissão de eventuais certidões negativíls ou positivas com efeito dc
cerlidào ncgativa:

I 1.17. A nrlo regularizaçiio da documentação implicará decadência do direito à contratação. sem prejuízo das
sançt-res prcristas no ârt. 7., da l.ei n.' 10.520i2002. sendo facultado à Administração convocar as licitantes
Ícrlliltlcscentes. na rtrdenr tle classiÍicação, para retirada da Nota de Empenho. ou revogação a licitação:

ll.i8. A Pregoeira manterá. enl seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitaçâo). os

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação. devendo as

licitantes retirá-los ao firn inrediato deste perítdo. sob pena de inutilização dos mesrnos.

t2.0,llIPtiGNAÇAO E PEDIDOS DE ESCLAR-ECIMENTO DO EDTTAL

ll.l - Decairâ do direito de impugnar os tÊrnros deste Edital aquele que não o fizer âIé 02 (dois) dias úteis
antes da dala designada para a realização do Pregão. apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou

irregularidades que entende l iciarem o mesnro.

l2.l.l-CaberáaoPrcgoeirodecidir.noprazode24h(\'inteequatrohoras).sobreaimpugnaçãointerposta.
Sc procedcnte e acolhida a inrprrgnaçào do edital. seus r. ícios serão sanados e nova data será designada para a

realizaçào do cenanre.

ll.l - As irnpugnaçôes atr edital devern ser Íbrrnuladas por escrilo. impressas no papel timbrâdo da licitante.
carirnbadas e assinadas pelo Rcprescnlânte Lcgal da Ernpresa e protocoladas no Setor de Licitação impressa:
e ern nreio nragnetico para lins dc alinrentaçào do SACRES. Dere. ainda. ser anexado à impugnação cópia
do contrato social tla empresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador'-
procuração com Í'inna reconhecida enr Caíório. contrato social. RC e CPF do Procurador da Licitante.

ll.-1 Os pcditlos dc csclarccinrcnkrs dererrr ser lornrulados p()Í escrito. impressos no papel tinrbrado da

Endereço Praça Getúlio Varqas. no 72. Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGII'E
PREFEII't]RA \ITI\I('IPAL DE RIACHTIELO

licitarrte. carinrbados e assirrados pelo Rcplcscntânte Legâl da Ernplesa e encanrinhados â Prego!'ira. rtc
0l(dois)clias úlei\ dl dalir dcsisrratla para rcalizaçào do Prcgào.

I3.0. R.ECURSOS

13.I - A nraniÍêstação da intençào de interpor recurso. pleiteada pela licitante. deverá ser feita ao final da

sessào- corÍl registro enl âta dâ síntese das suas razões de reconer. motnento a partir do qual será concedido

ao interessado o prazo tle 0l (tÍês) dias para a apresentaçào das razões do recurso. ficando as demais
licitantes. desde logo. intimadas para apresentar as contrarrazões. em igual número de dias, que começarào a

correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista irnediata dos autos.

ll.l.l - A falta de manifestaçiio imediata e nrotirada da intenção de interpor recurso. no momento da sessào

deste Pregão. irnplicará decadência desse direito da licitante. devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à

vencedora.

l-1. L2 - Na hipótese da interposição dc recurso. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

inlcressadr'rs. nos lerrr()s rlo Art. 109. §5'. l-ei Federal n'8.666/93.

1l l.i () rccursrr rràtr tr.rá cfeito suspensivo.

ll.l.-l - ()s recursps dererào ser protocolados no Setor de Lrcitação, dirigidos ao Prefeito Municipal. por'

irrtelnrúdi,, da l'rcur)cira c ôh\er\arào:

ll.1.l.l - quant(r a suu interposição. o prazo de 03(três) dias consecutivos. a contar da manifestação de stra

inlcrçãrr dc rccolrer. regi:trada em ata:

-.i. I .4.2 - a fornta esct ita. cotl a assinalura do lepresentante legal da licitante:

I l .l.l.'j o arqLrir o conlcrrdo o [e\to em meio ntagtét ico para fins de alimcntação do SAG RES/TC I-,:

l.j.l.+.1 - a legitimidadc e o inlercssc rccursais:

1 i.1.+.5 - a lirndarncntaçào.

ll.l.5 - Os rccursrrs scrào.lccididts pela.\utoridadc ( onlpetente tlo prazo de o5(cinco) dias úteis e seLr

resultado conrrrn icado as licilantc5.

-

14.0 - HoMoLo(;.\Ç,\o

l"l.l - o Pregoeiro após proceder ao julgamento e ad.iudicação da presente licitação, submeterá o seu

resulrado à diliberaçao da Senhor Prefeito Municipal, e secretario do FMS e FMAS com vistas à

honrologação.

l.l.l - A decisào do Pregoeiro somente será considerada definitiva. após homologação realizada pelo Gestor

do Município.

15.0 * ANULAÇA O E RIVOCAÇÃo

l5.l - Por raztles tle interesse público, decorrenle de fato superveltiente. devidamente comprovado.

pertinenle e Suficiente parâ .iustificar tal condtlta. a Administração poderá revogar a presente licitação'

devendo anulá-la por iiegalàade rle ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

dci idamr'n te lit ndatncnlatlo :

\
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l5.l - A nulidade do procedirnento licitatririo induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar
ressalvado o disposto no paráuraÍo único do artigo 59 da Lei Fcderal nn 8-666193.

l5.i - No caso de desÍàzirnento do processo licitatório. e assegurado o direito ao contrâditório e à ampla
defesa.

I6.O - C()NTRATO

l6.l - A ,{dnrinistraçào cul\ocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato. devendo a(s)

nrcsma(s) conrparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento
da conrocaçào. sob pena de decair à contratação. sern prejuizo das sanções previstas no artigo 8l da Lei
Ferleral n" 8.666/Sl e posteriores alterações.

16.1.1 - Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato. a Adnrinistração convocará as licitantes

renranescentes. na ordem de classificaçào- para fomecerem o objeto contratado. facultado ao Pregoeiro

neuociar diretamente com as licitantes a Ílm de obter uma melhor oÍêrta.

I6.1 - O prazo para assiuatura poderá ser proÍrogado uma vez por igual período. quando solicitado pela

licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação. aceito

pela Adrninistração.

l6.i - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato. dentro do prazo acirna

rnencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na Minuta de Contrato. Anexo VII deste Edital.

16..1 - Deconidos 60(sessenta) dias da data de abertula das propostas, sem convocação para a contratação.

ficarn as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integrante do Contrato. a Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os

dernais elernentos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

I 7.0 _ SANÇÔES E ADI}TINISTRATIVAS

I - As sanções adninistrativas sào

l7.l.l - adr enência

17. t.l 'nrLrlta:

17.1.3 - suspensào tenrporár'ia para participaçào

Adrninistraçãot
cr)1 lic itaçào impedimento de contratar conl at'

I 7.1 .l - declaraçào de inidoneidade

17.1 As sanções adrninistrati\as serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Contrato (Anexo

VII).

17.3 - Da aplicaçào das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 05 (cinco) dias

irteis a contar da intimaçào do ato.

q
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I8.O - DO PÂGAMENTO

l8.l.l - Nota(s) Fiscallis) atcstada(s) e liquidada(s):

l8.l.l - Prora de regu laridade.jLrnto as Fazendas Federal. lrstadual e Municipal. ao INSS e ao FCTS

l8.l Harendo d isponibilirlade llnanceira e' cumplidas as fbrrnalidades. o Municipio de RIACHUELO
elcluará o paga[rerlto das lirtulas alc o tdgésimo dia da apresentação das mesmas nâ Tesouraria
lVlunicipal.

18..i O pagarnento das obrigaçcies relatil'as ao contrâto de\e obedecer e cumprir a ordem cronológica das

tlalas das Íespectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso Ill. da Lei n' 4.320/ I 964, art. 5" e

7". § 2". inciso IIl. da Lei n" 8.666/93.

19.{r - RIAJUSTE DE PRIÇO

19.I - Nào haverá reajuste de preço

lu. l No interesse da Âdrninistração, o valor inicial atualizado do conúato poderá ser aumentado otl

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65, §§1" e 2", da Lei Federal no

ll.6(í6lql e posteriores alteraçties.

l0.l - 
^ 

Contratada tica obrigada a aceitar nas mesnras condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerenr necessários. até o limite estabelecido.

20.-.1 As supressões acima do lirnite estabelecido. só poderào ser efetuadas mediante acordo celehrado entre

as parrcs. conforme preceitua o An. 65, §2', Il. da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

21.0 - DrsPoslÇÕrs Hnrts

I I .l - Consoante disposiçào tla l-ei l-ederal n" E.666/91. a Adrninistraçào, caso tenha conhecime[to posterior

ao julgamenro da iicitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou

adniinitratir,a da a judicatária. rnediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante

vencedora da pres.nte licitação. mesrno.iá tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contrato e retiradâ da

Nota de Empénho. scm que caiba à mesrna o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuizo dc

aplicação das sançôes cabír eis. assegttrado o cotltraditório e a ampla defesa.

21.2 - A participação nesta licitação inrplica na aceitaçào integral e irretratável das normas deste Pregâo.

inclusive,lo. ,"u, un"*or. suieitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no

8.66í93.

ll.3 - Será facultada a Pregoeira ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitação, a promoçào de

tliligência destinada a esclaiecer ou complernentar a instruçào do processo licitatório' vedada a inclusão

postcrior de documentos ou inlbrrnaçties que deveriam constar originalmente na proposta.

21..1 - A Pregoeira preslará todos os esclareci

Edital e seus Ane\os. estando disponír'el pa

nrentos solicitados pelos interessados nesta licilação. sobre o

ra alendimento de segunda a sexta-feira. das 08hs00min às
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I2hs00min' na PreÍêitura Municipal de RIAC'HUELo. ou peio teiefone indicado no preâmburo deste Editar.

;J,;i; I'r1j'ifiiX?,".lffitlT;:jiiT:[Tff:i: a aberrura dos enveropes. ncará a reunião adiada para o

21 6 - os casos omissos serà. resorvidos pera pregoeira corr base na legisração pertinente.
I l 7 - corrstitrri a,e\os de\rc ..1i,lr, I,,. ferrrro de Rer'erêne ia: II Decraraçào de comprometimento: r _ffi;lti:J iffirÍ;rl:oi:i.."'T"": rV Modero ;"';;;;,o, v - Decraraçào d" ",,i.i,",to uo,conrralo. , , Dectaração de rnexisrêne ia de Empregados ü;;;;".". Vii,r] ,,nu,u oo

ll8 - o ari:o da presenrc ri,jjraçâo. encontra-se pubricado ,os seguinte meios: euadro de Arisos daifl:Ll;" Yil'f §:1.:: ili:J,1i,'""1'.i;?!Tii âHrilÍ'.""'i,,,,;',," a. riià.i',Iu .;"-# de crande

RiachueloiSE. xx de xxxr 2023

IZ.{TIRA ilIARIA MO Ff,RRfIRA ALMEIDA
PREGOE]RA
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ANEXO I

1 - OBJETO

1.2. O prazo de vtgência do contrato será de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

aft. 57 da Lei no. 8.666/93.

í.3. A licitação será menor preço por lote único

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACÃO

3. CLASSIFICA CÃO DO OBJETO E DO PREG Ão pnEsr,Ncu,l

2.1 - A música possui um papêl importante na educaçáo das cíanças. Ela contribui para o desenvolvimento
psicomotor, socioafetivo, mgnitivo e linguistico, além de seÍ um rêcurso fucilitador na aprendizâgem

(Bréscia,2003).

A musicalizaÉo é um processo de construçáo do conhecimênto, favoÍecendo a sensibilidadê, a criâtividade,

a noçáo rÍtmica, o pia."r pela audiçáo musical, além de desenvolver a imaginaÉo, a concentraÇáo,

estimulando o respeito ao próximo, á socialização e a afetividade. A música contribui, enfim, para uma

efetiva consciência corporal. A musicalizaçáo na Educação lnÍentil relaciona-se a uma motivação diferente

do ensinar, pois favorece a autoestima daicrianÇas, senào uma grande aliada para a sua saúde emocional'

Nesse pensamenb, entende o professor Edgar Willêms, como segue:

A Educação, bem compreendida, náo é apenas uma preparação para a

vida; ela própria e uma manifestaçáo permanente e harmoniosa da vida

Assim deveria ser com todos os ê6tudos artísticos e, particularmente, com a

educação musical, que recorre à maioria das principais faculdades do ser

humano. (Willems, 1970, P. 10).

3.1. A modalidade de LicitaÇão denominada pregâo é a modalidade licitatÓria mais utilizada para

aquisiçóes públicas, isso porque proporciona, atravéJde suas inovaçôes, um processo. que permite uma

"aonori" 
de t"rpo e dé ainneiio público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas, as.inovaçÔes,

características do pregáo, como uma'maior transparência na lnversão das Íases: classificaçáo e habilitação'

Càleridade (inveÍsáo-das fases; Jublicidade; uma única fase recursal; uma única pessoa, pregoeira'

,"sponiar"f' ,".rltando em decisÕes rápidas)l Benefício. para Micro empresas e empresas de pequeno

porie; Útirizaçao do sistema aã-ãgúiro dê preços iuntamente .9,, t ?!"9i:--^^simplrflcaçáo 
de

ãiá..Oir.ntoà, acessibilidade máior, áumento de cóncorrentes Fase de lances por mais concorrentes e

[.g".i"çã. à*aá com o primeiro classificado mais - economia para AdministraÉo Pública na escolha da

prõpostá com melhor PreÇo A
tüVI
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL

1.1 - Este Termo de Referência tem como obieto a contÍataçáo de empresa especializada para prestação
de serviços de ensino de musicalizaÉo composto de teoria musical, história da música, prática instrumental
para todos os instrumentos pertencentes a banda filarmônica, noção de eÍinação, percepção musical, ditado
rÍtmico, solfelo além de conhecimentos transversais de socialização e trabalho em grupo, conÍorme
demanda da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Riachuelo/SE.

l.l.l. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresâ§ e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso I da Lei Federal no 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/2015.
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3.2. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. 1o,
Parágrafo único da Lei 10.52012002. no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

Art. 1o. Para aquisiÇão de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitaçáo na modalidade de pregáo, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos destê artigo, aquêles cujos pedrÕes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por mero de especificaçÕes
usuais no mercado."

3.3. cRlTÉRlo DE JULGAIITENTO oA LlclTAçÂO: O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza
comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparávers
entre si, de modo a permitir a decrsão com base no MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, de acordo com o
Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio dê especificaçÕês usuais
praticadas no mercado.

4 - DA DESCRTÇAO DO OBJETO

5. DA HABILITACÃO

S.'1 - Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do licitente detentor da

proposta classificada em pnmeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual desoumprimento das condiçÕes de
participaÉo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaÉo no certamê ou a

futura contrataçáo, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu. gov.br/)

S.3 - Será realizada, também, consulta do sócio mairritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS
Lei n" 8.429, de '1992, que
improbidade administrativa,

Itransparencia.gov.br/sancoes/ceis), poÍ força do artigo 12 da

prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de

a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

htt

pessoa jurídica da qual seja sÓcio majoritário.

b.4 Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por

meio do sistema, em Íelação à ha'bilitaÇão jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitaÇão técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

R$tl MêS R$

ContrataÇáo de empresa especializada para
prestaçáo de serviços de ensino de musicâlizaÉo
composto de teoria musical, história da música,
prática instrumental para todos os instrumentos
pertencentes a banda filarmônica, noção de afinaÉo,
percepção musical, ditado ritmico, solfejo além dê
conhecimentos trensversais de socializaçáo e
trabalho em grupo, conforme demanda da Secretaria
Municipal de Cultura do ilunicípio dê
Riachuelo,SE.
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los, em formato digital, via sistêma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

5.6 Somente haverá a necessidade dê comproveÇâo do preênchimento de requisitos mediante
apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇâo à intêgridade do
documento digital.

5.7 Não serâo aceitos documentos de habilitaÇáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a metriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da fllial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem êmitidos somente em nome da matriz.

5.9 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidáo Coniunta dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívide Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorizaÉo para a centralização.

5.10 os licitantes deveráo inbrmar em campo póprio do sistema, nos termos deste Edital, a
documentaÇáo relacionada nos itens a seguir, para ftns de habilitaÉo:

6 DECLARACOES:

ot Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4."

da Lei n.o 10.52012002

6 2 Declaração de não utilizaÇáo de máo de obra inÍantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358102 e aa

lnciso XXX|ll. do Art. 7" da CF.

6.3 Declaraçáo, sob as penas da lei, de que cuÍnpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da LeiComplementar no '123, de 2006, de acordo com

o § 1" do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta dêclaraÉo é dispensável caso a empresa

apÍesente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

7 HABILITACÀO .IURÍDICA

7.1 No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor indívidual - MEI: Certiflcado da CondiÇão de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificâçáo da autênticidadê

no sÍtio www. oortaldoempreen dêdor qov

7 3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresl

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍa, com averbaÉo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleaa que o

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da
respectivâ sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5.764, de 1971,

7 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçáo

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou de consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do representanle legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscriÇão no cadastro dê contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

sede do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.4 prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidâo

expedida conjuntamentã pela SecÍetaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo (DAU)

por elas adminisÍados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos telmos da Portaria Conjunta no

i.zst. oe o2t1}l2oi4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora' Geral da Fazenda

Nacional.

g.S prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

8 6 Caso o licitante seja considerado isênto dos tributos estadueis relacionados ao objeto licitatório

deverá comprovar tal condição mediante declaraçáo da Fazendâ Estadual do seu domicilio ou sede. ou

outra equivalente. na forma da lei.

B 7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. Íelativa à

atividade em culo exercicio contrâte ou concorre,

I I prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
-Título 

Vll-A da

consolidaçáo das Leis do Trabelho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5 452, de 1" de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualiÍicado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apÍesentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresênte alguma restriÉo, sob pena de inabilitaÉo

8..10. Hevendo alguma restriÇáo na comprovaÉo da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinão) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prôrrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularizaçáo da documentaÇáo, pagaúento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes

ne-gativas ôu positivas com efêito de aertidáo negativa, conforme dispÕe o art. 43, § 1o da Lei Complementar

n." 123/2005, com a redaÇão dada pêla Lei Complementar n.o 14712014,

8.ll -Anãoresularizacão da documentacão no Drazo acima pÍevisto. implicará decadência do

direito à contrataÇão. sem Dreiuízo das sancões Drevistas no art .81daLei n" 8.666. de 2l de iunho de

1993. sendo facultado à Administracão convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação . oara a assinatura da ata de registro de Drecos, ou revogar a licitaÇão.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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OTIALIFICACAO TECNICA

9.2.1

9.2.7
9.2.3
9.1.1.

9.1 Comprovação de aptidão para a execução em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) fomecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que já executou serviços de
musicalização para banda fi larmônica.

9.2. A licitante deverá comprovar minimamenle ter os seguintes cursos:
Curso de neurociência musical;
Curso de teoria musical;
Curso de regência;
Curso de formação técnica pelo conservatório de musica.

9.i. Ahará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicítio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.4. Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitaÉo, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos extgidos, ou apresentá-los em desacordo mm o estabelecido neste Edital.

9.S. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro item, Íicará

obrigado a comprovar os rêquisitc dê habiliteção cumulaüvamonte (Declarações e Habilitaçáo

Juríd-lca - Regulaiidade Fiscal e Trebalhista, Qualificação Emnôm'rca e Financeira), isto, somando as

exigências oá item êm que vencêu (HabilitaÉo Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, alem da aplicação des sançôes cabÍveis.

9 6. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo lixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para

a regularização.

1 1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se veriÍicarem vicios. defeitos. ou incorreções resultantes a execuçâo dos serviços.

1 '1.4- O ob.ieto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vrgentes

12.1. Sáo obrigaÇoes da Contratante

Ú]
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10. QUALIFICAÇÃO ECONÔiiICA E FINÂNCEIRA

10.1 Certidâo negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Dbtribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da liciteção, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diÍerente.

11. DAEXECUCÂODOOBJETO.

11.1 - A execução do obleto será Íealizada de sêounda a ouinta-feira, com uma g3!gÀ@ti4!!iEg
de 03 ítrês) horas por dia. Mais apÍesentações quando a bande Íor solicitada.

12. OI}RI(;,.\CÔES DA ( O\ I'RAT,{NTE
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12 1 .1. Receber o ob.ieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12 1.2. Verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contretados
provisoriamente com as especificaÇÕes constantes do Edital e da proposta, pere fins de aceitaÇão e
recebimento definitivo,

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido,

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de
comissáo/servidor especialmente designado;

12.1 5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A AdministraÇáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e §ua proposta,

essumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentês da boa e perfeita execuçáodo
objeto e, ainda:

13. OBRIGA Cô E,S DA CONTRAT ADA

13 1 1. Efetuar o obleto em perfeitas condiçÕes, conforme especiflcações, prazo e local constantes neste

Termo de ReÍerência,

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

13.1 3 Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de ReÍerência, o
objeto com avarias ou defeitos;

13 1 4 Comunicar à Contratante, no prâzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo.

13.1 5. Manter. durante toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas
todas as condiÇÕes de habrlitaÇão e qualiÍicaÇáo exigidas na licitaÉo,

I{. DO CONTROLE E FISC ZACÃO DA EXECUCÃO

14 1 Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhaÍ e
fiscalizar a entrega dos produtos. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuÇão e determinando o que for necessário à regularização de Íâlhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratadã,
inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiÇÕes técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministraÇâo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.3. O representante da AdministraÇão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Úi
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t5. I)O PA(;AMENTO

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
contados da data da apresentaÇâo da Nota Fiscal, nos lermos do art. 5", § 3", da Lei n0 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido,
de alguma forma, para trnto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo fmanceira devida pela

ContÍatante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adrmplemento dâ parcela, é calculada mediante a

aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I : 0.00016438
t=(lx) ô loor

, = 3ô5 TX: Percentual da taxa anual :67ô

I6. DASSANCÕESAD MINISTRATIYAS
'16.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em deôorrência da

contrataÉoi
16.1.2. Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contÍeto;

16.1.4. Comporter-sê de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as segurntes sançÕes:

16.2.1. Advertência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluízos
significativos para a Contratante,

16.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

16.2.3. Multa de 100/o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecuÇáo total ou rescisão por
culpa da contratada;

16.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Cenko, CEP 49.,1 30-000, Riachuelo/SE

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ecompanhada da comprovação da
regulandade Íiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficieis ou à documentaçáo
mencionada no art. 29 de Lei n" 8.666, de 1993.
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Nota de Empenho,

16.2.5. Multâ de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigaÇÕes previstas neste edital e seus anexos.

16.2.6. A multa será aplicada ate o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o velor da contratação, ê poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

16.2.7. Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigaÇão inadimplida;

16.2.8. Suspensâo de licrtar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamentê, pelo prazo de até dois anos,

16.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo pÍazo de até cinco anos;

16.2.10. A SanÇão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também ê aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrativa neste deste Termo de RefeÍência.

16.2.11. Declaraçáo de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública, ênquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitâÉo perante a
própria auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos preju Ízos causados;

16.3. As sânçÕes previstas neste termo podeÉo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16 4 Também ficam sujeitas às penalidades do ert. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

16.4.1. Tenham sofrido condenaçâo definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇáo;

16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em virtude de atos
ilicitos pÍaticados.

16.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo que

asseguraÉ o contreditório e a ampla defesa à Contratada, observãndo-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

16.6 As multas devidas e/ou pÍejuízos causados à Contratante seráo deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta especlfica em Íavor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

16 6.1. Caso a Contratante determine, a multe deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a AdministraÇáo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

16.8. A autoÍidade competente, na aplicaçâo dâs sançóes, levará em consideraçâo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o

q
Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72. Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

princípio da proporcionalidade.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL DE RIACHUELO

16.9. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infraçâo
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo
públaca nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da
responsabilidade da empresa deverão seí remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de ResponsabilizaÇão - PAR.

16 10 A apuração e o juigamento das demais infrações edministÍativas náo consideradas como ato
lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos administrativos
específicos para apuraÇâo da ocorrência de danos e preJuizos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçáo de agente público.

16.12. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas na lmprense Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspênsão de licatar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual periodo sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1 . O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances
18. DOS Rf,ÇrrRSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregâo correráo à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura tunicipal de Riachuelo/SE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, conÍorme segue:

2110 . SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA - SECULT
2055. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
33.90.39.00.00. OUTROS SERV, TERCEIROS. PESSOA JURIDICA
15OOO RECURSOS PRÓPRIOS

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, cenlro, cEp 49..130-000. Riachuelo/sE
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PREGÃO PRESEN('I^L N' OO2/202J

\\t. \()

\l()DEI ()-t)R()( I R,\CAO

(ern pâpcl tinrbrado da enrpresa)

_( razào strcial da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas sob o no . com sede na Rua _(endereço completo)_, por seu
reprcsentaÍlte legal abairo assinado(a1. nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato. seu

procurador o Sr. _(nome completo do constituído) brasileiro(a), estado c ivil.

. residente eponador(a) da Cédula de ldentidade n" - SSP e do CPF n"
tlont ic iliado(a), nesta Cidade. na Rua _(endereço completo)_, a quern confere
anrplos poderes pala fonrulação de lances verbais. ofeÍa de descontos, renúncia ao direito de interposição
de recursos. assinar atâs. declarações e documentos, enfim. para a prática dos demais atos do Pregão
Presencial n" _/20_ - Prel'eitura Nlunicipal de _ - Sergipe.

l-ocal e data

Assinalura € carinrbo do representante legal
CPF n"
RG n'

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTI RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PIÜ..GAO PRUSUN( r/\r. No 02/2023

ANR,XO III

§IODILO - DTCLARA.ÇÂO RELÂTIVA AO TRABALHO Df, MENORES

(rm papcl timbrado tla empresa)

Rcí'.: Pregào Presencial SRP n" XXi2023

_(razão social da enrpresa) . inscrita no CNPJ sob o no _. por
setl representante legal abairo assinado. DECLARA- sob as penas da lei. que não possui em seu quadro tle
pcsstral enlpregado(s) c()nl tltcttos de l8 (dezoito) anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l(r
(dezcsscis) anos em qualqucr trabalho. salro na condiçào de aprendiz. nos termos do inciso V. do aúigo 27.
da l_ei 8.666/93. acrescido pela [.ei n.9.954, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do rcpresentante legal
CPF n"
RG n"

PREGAO PRESENCIAL \' OO2/2023

EndereÇo. Praca Getulio Varqas. no 72. Centro. CEp 49.130-000. Riachuelo/SE
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ANEXO IV

MODELO. DE('LARA(]ÀO DE INEXISTÊNCIA DE.FATOS IMPEDITIVOS

(em pâpel tirnbrâdo da empresâ)

licl PrcÍt:io Presencial SRP n' \\,1022

_(ru2Ào social da empresa)_. inscrita no CNPJ sob o no .por
sctt t'tpresetltante legal abairo assinado. DECLARA. em conformidade com o disposto no Edital do Pregão
Presencial SRP n" _i20_. de que não está ir)idônea nenr se encontra impedida de licitar e contratar com
a Administraçào Pública- direta oLr indireta. licderal. Estadual ou Municipal- bem assim, de que está ciente da

obrigatrrriedade de inÍ-ormar a Pret'citura Municipal de - Sergipe a superveniência de qualquer
llto que passe a caracterizar qualqucl Lrrn dcsses impedintentos

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

PR[(;À() Í'RESENCIAL NO OO2/202J

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72. Centro. CEp 49.130-000. Riachuelo/SE
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ANEXO V

]\'IOI)ELO - T,f,CLARAÇÀO DI] ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papcl tinrhr:lrlo da cmpresa)

llcl.: l)rcrito I'rcserrcial SRP n" XX,'102,1

_(razào social da empresa)_ inscrita no CNPJ sob o no _. por
seu representante legal ahaixo assinado. DF.CLARA. para todos os eleitos legais. que cumpre plenamente os

REQUISITOS Df, HABILITAÇÂO exigidos no Edirâl do Pregão Presencial SRP n. _/20_, para sua

eÍ'etiva participaçâo do reÍêrido Certame.

LocaI e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RC n"

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro, CEp 49.1 30-000. Riachuelo/SE
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PR[GÀ() PRESEN( tA1. No 002/2023

ANEXO VI

ll I N t'T,\ DE ( ONTt{..\'to

( ()\'l ll,\'l () \'

(,oNTRATO DE PRESTAÇÃO I)[]
ST]RvIÇOS QUE ENTRE SI Cf,LEBRAM 0

E A EMPRES.\
. CONT'ORNIE ADIANTE.

l)cl) prcscnle lnstrurnento particular de CONTRATO DE PRIS'IAÇÃO Df, SERVIÇO, atrarés da
PIIEFEITtTRÁ NItl\ICIPAL Df RIACHLíELO/SE. representada neste ato pelo Senhor prel'eito
trtutticipal PI-TERSON DANTAS -{RAtrJO. doravanle" denorninada CONTRATANTf, e do outro lado. a
cnrprcsa ---------- inscrita no C NPJ./MF soh o n" ----------- com sede ------------------

n(' CEP -------------- ---lSE, neste ato representâdo por
brasileiro. poíador da carteira de identidade na ---------------------. CPF n' dorar antc
dcnontinada CONTRATADA- tendo em vista o que consta no processo Pregão no /2023, têm. entre si.
a.iLlstado o presente contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas normas das Leis n i0.520/2001 e

8.666193. pelo Decreto Municipal n" xr de xx de xx de xx e. tanbcm. pelas cláusulas e condições seguintes:

(,I,ATISTII,A PRII\ITJIRA - VINCT]LACAo AO I]DITAL

l.l - O presenle contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002,8.666193 eLC 123/2006.
alterada pela LC l;171101,1. as e\igências e condiçÕes gerais do Edital da Licitação modalidade Pregào
l'rcsencial n" XXi]013 e a proposta elaborada pela CONTRÂTADA. passando tais documentos. a fazerent
partc intcgrantc do pre:'ente instrumento para todos os llrrs de direito.

('1...\lrst 1..\ sl.(;t'\l) \ - olt.tI.t()

1.0 CONSTII'Ul O OB.lETt) DA PRESENTE t-tCITAÇÃO pArâ CONTR.{TA C' AO Df EMPRT-S.\
hSl'Í.(' 7.\ A PAILÀ PRI-ST,{ irt llt. st-nr t OS I)E ENSI\O DE .\ tz,\ A()
( Oi\lP()STO I)l- TIIORIA IILTSICAL I S lit.\ I)\ \tt st(' PRATIC.,\ INSTRT']\IENTAI-
l'\It.\ 't' IX)S OS INSI'I{T I\IENTOS P[IITI NCENTES A BANDA FILARM NIC N .io nt..

^T 
INA('Ã0.PI,RCEPCÀO xIt slcAI-. t)tI.\tx) I{tTMtCO. SOLFf,JO ALEIVI I)1]

('ONIIÍ..( l\ll.\ lI)s TR.\NS\ IIRSAIS l)1. s(x rÂt.t7.AC.Ão E TRABALITO ltll
(;l{lrl'().('ON}()RMt- DEMAI'iDA l)Â S[CR}]l'ARIA I\ttJNICIPAL DE CI II,'II IR Â IX)
\ll \l( ll'l() l)[ l{l.\CHt LLO/SÍ- E ('()\t()Rl\lu 1'1]RNTO I)f REFERENCI,A. (ANEXO I) D()
Íl l) l'l dl. n" \\/2023:

('LAtrstrL.\ t'[]!LCEtRÁ _ PREÇO

l.l O prese nte Contrato lenr como r alof total a importárrcia de R$
;- confornre detalharnent() no Anexo l.

( L.\t st l. \ ()t .\I{1 A - ( O\t)t(' (les DL I,AGAM[)lr'()

-1.I Os patantentos sctào cléttradp:r ap\ls a c.\cc1çà() d()s \ct\ iç()5. 1() \alor correspondente a solicitaCào dos

Endereço. PraÇa Getulro \/a[oas n.'72. Centro. CEp 49.130-000, Riachuelo/SE
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set.!iços conr pro! ada nren lc atcndidâs n)ediantc apresentaçà0 dos seg.uihtes documentos:

4. l.l - Nota( s) Fiscal(is) âteslada( s ) e liqLritlatlals t:

4. | .3 - pror.a de regLrlaridade.junto as Fazendas Federal. Estadual e Municipal. INSS e FGTS;

4.1 - Haveltlo dispon ibilidarle financeira e curnpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO

efetuará o paganrenlo das Íàturas ate o trigésirno dia da apresentaçào das mesmas na Tesouraria Municipal.

.1.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

daras dai rispectivas exigêniias. a teor do quc dispõe o aí. 7o§ 2'. inciso lll. da Lei n"'1.320/1964' aí 5" e

7". § 2". inciso lll. da Lei n'8.66ó193.

CLÁT STiLA OTIINTA - DA I)()'TACAo ORCAMENTÁRIA

5.1 Os paganrentos seràtr eletuados cotn os seguintes recursos financeiros:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I IO-SECRETARIA Mt]NICIPAL DA CULTURA.SECULT
pROJETO/ATIvtDADE 2055-MANUTENÇÃO Df, DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTÍSTICO
CLA-SS1F1CAÇÀ6 T66NOMICA J390J9000-9UTRSS SERvIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA
FONTE DE RICIJRS() I5OOOOOO.RICTIRSOS PROPRIOS

CL.{USL'L,{ St]XT.{ _ DO IIE.\Jt'STE

6. I - O preço proposto é tixo e irrea.iustável.

CLAUSTTLA Sf,1'INIA _ DA VIGENCIA

7. I - O presente ContÍato vigorará pelo período de l2(doze) meses podendo ser renovado de acordo com a

legislação r igente.

CLAI,,SULA OITAVA l).,\ s Pl.\ {l.ll)Àl)1.s

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa.

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência:

ll - multa. tta tbt tna plc\ ista neste ( ()lltrâto:

III- suspensão tempor.ária de participar em licitaçào da coNTRATANTE pelo prazo de 2

(dois)anos.

8.2 - Pelo ltào cuntprinlento do prazo conlratual. a CONTRA'I ANTE aplicará à Contratada a rntrlta

nonetária corre-spondente a 0.1li, thurn dicirn,r por cenlo) do saldo do valor contratual. por dia de atraso.

salr,o se a-justiÍlcativa tftr atrasç lor aeeita pela Fiscalizaçào da CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicaçào

desta ÍDUlta nos scguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitalnente de acordo com as especificações e normas

lécnicas v iuentes na CON'IItATANTE:

b) Diflcultar os trahalhos tle tiscalização dos merntos:

EndereÇo PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro. CEP 49 130-000. Riachuelo/SE



ES'TADO DT] SI,]RGIPE
PRI]FEITT]R,{ }I TINICIPAL DE RIACHTIELO

c) Int'ormar inc\atamcnte à [:iscalizaçâo da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

8.2.|-NaaplicaçàodasnrultasaquesereÍêreo'crpr/ deste subitem. a CONTRATANTE se limitaráa
aplicaçào de valores correspondentes ao percentual máxirno de 20% do saldo do valor contratual.

8.l.l.l - Ocorrendo qualquer possibilidadc de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situaçào consistir'á enr motiro para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este
Contrato. independcntenrente da aplicaçào das outras penalidades pre\ istas no item 9.1, desta Cláusula.

8.,i - A nrulla a qtre sc rcli're o itent 9.1. anterior nào impede que a CONTRATANTE rescin,.t
unilateralrncnte este ( onlrat() e apliq ue as outras sanções previstas no item 9.1, desta cláusula.

9.1 - A execuçào deste contrato. betn como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas conlraluai5 (
pelos preceitos de direito público. aplicandese-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Geral 6o.,
ContÍatos e as disposiçÕes de direito privado. na fonna do artigo 5rt. da Lei Federal n 8.666193. c/c o incis6
XII. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

9.1- A execução do objeto será realizada de seounda a ouinta-feira, com uma carqa horária minima
de 03 (três) horas oor d ia. Mais apresentaÇoes quando a banda Íor solicitada

( 1..\t st l.A I)t._( Ilt .\ - l).\s ()Bl (;AC] ()ESE RESPONSABILIDADES
lí).1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

l0 l l - perntitir o tcess() rlc lurtcionários da CONTRATADA nas dependêIcias da CONTRATANTE,
para a cntregar notâs fiscais,/làturâs c oUtr.()s d()cutneutos:

10. I .2 - prestar as inlonnaçôcs e os csclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA:

l0.l .3 - impedir que terceiros c\ecutem o t'ornecimento objeto deste contratol

I l.1.4 - efetuar os pagatncntos rieiidos pelo lornecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as
exigênc ias do contrato:

EndereÇo: PraÇa Getúllo Varqas, no 72. Centro, CEp 49.130-000. Riachuelo/SE

8.-l - A nrulta será descotttada dos pagâmenÍos deste Contrato. ou ainda. quando for o caso, cobrada
.judiciahnenlc.

8.5 Se a multa aplicada íbr superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, responderá a
c ONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela GONTRATANTE dos pagamentos
eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

8.6 As sanções previstas nos incisos I e lll do item 9.1, desta Cláusulq poderão ser aplicadas juntarnente
conl a do incistl Il. do ntesmo itenr, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixâr de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA ltio\A - DA EXECUÇÃo Do CONTRÂTO

E



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA NITINICIPAL DE RIACHUELO

10. I .5 - comunicar. oflcialnrcnre. à CONTRATADA quaisquer lalhas ocorridas:

10. I .6 - expedir as ordetts de li)r'necirnento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito
atendimento.

l(). L7 fiscalizar a execuçâo e aplicar as penalidades estabelecidas neste contÍato.

10. I .8 - recusar qttalqtter nrercadoriâ que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
dir elgência de peso. nrarcas. quantidades e enrbalagens com as estabelecidas no edital e ,eu. un"*o..

!0.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

l02l Fonlecer o objeto ahaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste
Contrato. observada sua proposta:

l0.l.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prer istos na
legislaçào social e trabalhisra enr vigor. obrigando-se a saklá-los na época própria. vez qu. o. ,.r,
crnpregados não manterào ncnhuur r'ínculo entpregaticio conr a CONTRATANTf,i

10.2.1.1- A inadinrplcncia da CONTRÂTADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTANTE, nem poderá onerar o
obieto deste colltmto. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade. ativa ou passira. conr a CONTRATANTE.

10.2.3 - uranter. durantc toda a execuçào do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as cond ç-es de habilitaçio e qualificaçào exigidas neste contrato.

( t. \t st L{ I)f ( t\L.\ I)t{ltu,- IRA - DO ACO|IIP \\II \}II:\To E DA FIS( ALIZACÃO

l l l - Durante a vigência deste contrato, sua execuçào será acompanhada e fiscalizâda por Servidores
dcsignados pela CONTRATANTE:

I I.2 - O Representânte att()taÍá em tegistro prirprio krdas as ocorrências. determinando o que for necessário à
regu larizaçào das faltas obserradas:

I l.i - As decisões e pror idências que ultrapassarern a cornpetência do reprcsentante deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente. em tcnlpr) hábil para a adoçâo das nredidas culvenientes:

I l 4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuçào deste Contrato. â
CONTRATANTE reserva-sc o direito de. sem que de qualquer forrná restrinja a plenitude dessas
responsabilidades. exercer a mais ampla e conrpleta liscalizaçào sobre o Í-omecimento, diietamente ou por
prepostos dcsignados.

( t..\t'st 1_.\ DE cl lt,\ s 1.(;1 \l).\ D{ .\ t_I }.R{(,,À()

ll.l - No interesse da 
^dntinistraçào. 

o ralol inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 01
sLrprimido ate o limite de 35%(r irrte e cinco por cenro). nos temos do Art. 65. §slo e 2", da Lei Federal n.,
8.666191 e posteriores allerações.

l:.: - A Contralada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
qrrc sc tizerem necessários. até o lirrite estabelecido.

EndereÇo: Praça Getúl io Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE
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ll.-l - As sttprt'ssties acinta drr linritc estabeleeiritr. só poderàrr ser clêtuadas tnedianle acordo celebrado entre
as partes. conlàrnre preceitua o Ar1. ó5- §1". ll. da [-ei Federal n. 8.666/93 e posleriores alterações.

CLALISULA DECIMA TERCIIRA _ DA RESCISÀO

13. | - A rescisão contratual poderá ser:

ll. I .l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

Lj.l.2 - amigálel por acordo entre as pârtes. reduzida a termo no processo de Licitação. desde que haja
conveniência para esta Administração Pública:

I 3. I .3 - judicial nos termos da Legislaçào.

ll.2 - Constituerr motivcr para rescisào do contrato:

1.1.2.I - O nào cumprimentô das cláusulas conlratuais e especificações:

13.2.2 - O cunrprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

ll.:.3 - A lentidão de seu cumprimento. levando a Prtfeitura Municipd, a comprovar a impossibilidade da
conclusào da prestaçâo dos serviços do objeto contratado.

1i.2.4 - A paÍalisação irrjustificada do fornecimento;

11.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução. assim como a de seus superiores;

13.2,6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.2.,7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

('L,{TIST]L,{ DT-CIilIA ()T-AR'TÁ _ DO F()R()

ll.l - Para quaisquer aç(les dec()t.rentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca cle
Rl^CHLlllLO/SE. crrur exclusào de outro qualqucr ptlr mais prir ilegiado que seja.

lJ.2 - I:. por se acharem jusros e contraÍados. GONTRATANTE e cONTRATADA assinam o presente
( ontrato ent 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍêito juridico na presença das testenrunhas
abairo identiÍlcadas.

Rl^CHt-IELO/SE XX de XXXXXXXX de 2021

PELÁ CON'TR,1T-1NTE

xxxxxxxx
PRtrl- EITA MtTNICIPAl-

PEL-{ COA'TR-4TÁD.4

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEp 49. 130-OOO, Riachueto/SE
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I{cplescrrtarrlc leual
'r t.s' ,t\tr \11 \s

( I'I

( t,l
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